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ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe ii, mat. nº 5098815/1, falecido em 
14/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755747
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 236 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/292608.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.384,22 (um mil, trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois 
centavos), em favor de JoSÉ doS SaNToS faGUNdES, na condição de 
companheiro do ex-segurado lindalva dos Santos caldas, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública-
SESPa, onde ocupou o cargo de agente de portarias, mat. nº 88730/1, 
falecida em 29/09/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (17/04/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755759
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 272 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1118530.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.751,23 (qua-
tro mil setecentos e cinquenta e um reais e vinte e três centavos), em favor 
de lUiZ GoMES loPES, na condição de cônjuge da ex-segurada Selma 
Miriam correa lopes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor de Ensino 
de 1º Grau, matrícula n° 351440/1, falecida em 18/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755179
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 227 de 21 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/379824.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$7.195,28 (sete mil cento e noventa 
e cinco reais e vinte e oito centavos), em favor de roSEMar raTiS doS 
SaNToS, na condição de companheira do ex-segurado Jesuíno Machado 
Serrão de castro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Esta-
do de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. 
nº 188271/1, falecido em 25/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754935
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 266 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/94199.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$4.808,86 (quatro mil oitocentos 
e oito reais e oitenta e seis centavos), em favor de Eola dE aZEVEdo 
TEiXEira, na condição de cônjuge do ex-segurado João alves Teixeira, per-
tencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, na graduação de cabo, mat. nº 3345050/1, falecido em 12/06/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administra-
tivo (05/02/2020), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754937
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 214 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE benefício previdenciário de 
PENSÃo Por MorTE - ProcESSos Nº 2020/642204, 2020/800648, 
2020/845119, 2021/691673 E 2021/1040243.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
Portaria PS nº 2333 de 12/08/2021, publicada no Diário Oficial nº 34.694 
de 10/09/2021, a beneficiária ILMA MARIA SILVA, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/642204, 2020/800648, 
2020/845119, 2021/691673 e 2021/1040243, ficando os percentuais as-
sim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de PEdro MaNoEl SilVa MEMoria, na condição de 
filho menor, no valor de R$3.047,20 (três mil e quarenta e sete reais e vin-
te centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii,  25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
i.2 – 50% em favor de ilMa Maria SilVa, na condição de companheira, 
no valor r$3.047,20 (três mil e quarenta e sete reais e vinte centavos), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 
25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
Perfazendo o total de r$6.094,40 (seis mil e noventa e quatro reais e qua-
renta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Manoel José rodri-
gues da Memória cardoso, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará, onde ocupava o cargo de auxiliar Judiciário, 
mat. nº 24953, falecido em 29/04/2020.
ii – a implantação da inclusão no rateio do benefício se efetivará a partir de 
01/02/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
(26/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755162


